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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br


TERMO DE CANCELAMENTO DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2018
Processo Licitatório nº. 084/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº. 056/2018 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia, torno e solda visando o atendimento das necessidades das secretarias municipais.

CONTRATANTE: Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG.

CONTRATADO: NILSON MOREIRA DOS SANTOS 07665236677, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 24.942.087/0001-84, sediada na Rua Presidente JK, nº 1055, bairro Planalto, na cidade de Presidente Olegário – MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. NILSON MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF nº. 076.652.366-77, doravante denominada simplesmente CONTRATADA;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Estradas e Transportes referente ao primeiro aditivo ao contrato; 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – cancelar o Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 278/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado. 

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 79, inciso II da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho de 1993. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 11 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS 

E TRANSPORTES

José Simão Porto

TESTEMUNHAS:

                                I - ___________________________________________

                                      Giulia Camila Silva CPF: 119.699.336-07

                                                           Gestora de Frotas

                               II -______________________________________________ 

                                     Wagner Rocha Souza CPF.: 791.042.236-91
